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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Sebastião Alves
Santana, 57, Urandi-

BA, Centro
77 3456-2471

Segunda a sexta-feira,
das 08:00às 13:00

horas.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N.º 126/2021 
 
 

O Município de Urandi/Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.982.632/0001-40, com 
sede a Rua Sebastião Alves Santana, 57 – Centro, Urandi/BA, neste ato representado pelo prefeito, o Senhor WARLEI OLIVEIRA 
DE SOUZA, brasileiro, maior, casado, contador, portador da Carteira de Identidade nº 13.037.913-15 SSP - BA e CPF 
037.105.975-52, residente e domiciliado na Avenida Germano Caetano de Souza, bairro Oliveira na cidade de Urandi/BA, CEP – 
46.350.000, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 10.562.589/0001-75 com sede à Avenida do Trabalho nº 3170, bairro São Francisco na cidade de 
Guanambi-BA, neste ato representada por Washington Willian Costa Ferreira, brasileiro, empresário, portador do RG nº 
777981041 SSP – BA e CPF nº 027.996.795-01residente e domiciliado na Rua Vinte e Nove, nº 285, bairro Ipanema na cidade de 
Guanambi – BA doravante denominada simplesmente CONTRATADA, perante as testemunhas abaixo firmadas, resolvem pactuar 
o presente Termo Aditivo, cujo contrato foi fruto do Pregão Presencial 010/2021, Processo Administrativo n.º 118/2021, 
e Parecer Jurídico e que se regerá pelo disposto na Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 
condições que anunciam a seguir. 

 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato n.º 126/2021, que ora é 

aditivado; 
 

CONSIDERANDO que o contrato foi celebrada para o período de 07 meses, aditivado posteriormente, e havendo a 
necessidade mutua de redução dos valores, referente ao item 03 do contrato nº 126/2021, nos termos do art. 65, inciso II, „d‟, da Lei 
Nacional n.º 8.666/1993; 

 
  CONSIDERANDO não haver qualquer transfiguração do objeto original contratado em outro de natureza e propósito 

diversos, restringindo-se apenas aos valores financeiros;  
 
 CONSIDERANDO que é necessário à continuidade da execução do contrato, o que mantém o cronograma de execução dos 

serviços;  
 

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 

 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente 

Termo; 
 

  CONSIDERANDO que o Município de Urandi possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do presente Termo Aditivo; 
 
    RESOLVEM celebrar entre si, o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.º 126/2021 firmado em 01 de junho de 2021, 
mediante Cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Termo Aditivo é a supressão do valor do item 03 do contrato nº 126/2021, referente ao Centro de Atendimento 
ao COVID - 19, com fulcro no inciso II, do Art. 65, alínea “d”, da Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
O valor global do Aditivo será de R$ 2.000,00 (dois mil reais), mensal. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município 
de Urandi previamente aprovado para o exercício 2022, na dotação abaixo discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 05 - Fundo Municipal de Saúde 
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Projeto / Atividade  
2065-Piso de Atenção Básica-PAB 
2070- Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
2068- Incentivo ao Programa Saúde Familiar 
2199 – Ações Emergenciais de Combate ao Coronavírus (COVID 19) 
2298- Gestão de Unidade Hospitalar  
Elemento: 3390.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 02,14 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:  
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Urandi, Estado da Bahia, que será o competente para dirimir questões decorrentes do 
cumprimento deste instrumento, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justas e contratadas, assinam as partes CONTRATANTES, diante das testemunhas abaixo, o presente Termo 
Aditivo em 03 (três) vias de igual teor.  
 
 
Urandi - BA, 01 de novembro de 2022. 
 
 

______________________________________ 
WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

 
___________________________________________________ 
WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA LTDA 

 CNPJ sob nº 10.562.589/0001-75 
 CONTRATADA 

 
 
Testemunhas:      
                                                                                                                                              
_______________________________________                            _______________________________________ 
CPF:                                                                                             CPF:       
 

 
ONDE SE LÊ: AVENIDA DO TRABALHO Nº 3170, BAIRRO SÃO FRANCISCO NA 
CIDADE DE GUANAMBI-BA. 
 
 
LEIA – SE:  AVENIDA JURACY MAGALHÃES, Nº 3340 – A, EDIFÍCIO CENTRO 
EMPRESARIAL MULTIPLACE CONQUISTA SUL, ANDAR 4, SALA 406, 407, 408 
E 410, BAIRRO FELÍCIA NA CIDADE DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BA.                
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTE, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URANDI - BA  

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44-2022.  

 

A Curitiba Comércio de Pneumáticos e Tintas Ltda EPP., com sede na cidade de Curitiba - 

PR, à Rua Padre Dehon, 3300 – Boqueirão – CEP 81.670-100, inscrição no CNPJ/MF sob nº 

47.270.248/0001-36, Fone/Fax: (41) 3042-2516, e-mail: pneuscuritiba@gmail.com, por intermédio de seu 

representante legal o Sr. José Salésio Muniz do Amaral, portador da Carteira de Identidade n° 

7R/1.428.563 e do CPF n° 509.124.029-20, vem à presença de V. Exa., para, com fundamento no artigo 41, 

§2º, da Lei nº. 8.666/93, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL diante das razões de fato e de direito 

adiante explicitadas.  

 

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista que 

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 22/11/2022, e hoje é dia 03/11/2022, portanto antes 

da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 41, §2º, da Lei nº. 8.666/93, como segue:  

“Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação 

perante a administração o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 

habilitação em concorrência [...],”.   

DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA 

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE  

O princípio da isonomia tem fundamento no art. 5º da Constituição Federal e está preceituado no 

art.3º da Lei nº. 8.666/93 cujo teor transcreve abaixo:  

“Art.3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa 

para a Administração e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da  legalidade, da 
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impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade  administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes  são correlatos.” 

§1º É vedado aos agentes públicos:  

I – admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou  distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de 

qualquer outra  circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato;  

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos 

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser isonômicas, garantindo a 

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e 

proporcionais ao objeto licitado.   

DOS MOTIVOS DA IMPUGNAÇÃO 

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 44-2022, referente o prazo 

de envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MINIMO de 05 (cinco) dias para 

realização da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoras para conclusão da 

entrega ao órgão público, exigem outro prazo de mais 05 (cinco) dias referente a distância territorial entre os 

municípios de (CURITIBA-PR) à (URANDI - BA). 

 

Salientamos que 05 DIAS de entrega é completamente ''IMPOSSÍVEL'', visto que a nossa 

empresa e as demais são de localidade distante, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em torno de 10 

(dez) dias.   
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Assim, tal exigência no EDITAL do certame, faz totalmente direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas sediadas 

em outras regiões do Território Nacional.  

 

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os 

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às horas de sono, conforme LEI 12.619/2012: 

 

 A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que o 

motorista estiver à disposição do empregador, excluídos os intervalo 

para refeição, repouso, espera e descanso. Ficando assegurado ao 

motorista profissional intervalo mínimo de 1 (uma) hora para 

refeição, além de intervalo de repouso diário de 11 (onze) horas 

a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso semanal de 35 (trinta 

e cinco) horas. Ademais, os intervalos para repouso ou alimentação 

poderão ser fracionados quando compreendidos entre o término da 

primeira hora trabalhada e o início da última hora trabalhada, desde 

que previsto em convenção ou acordo coletivo de trabalho, ante a 

natureza do serviço e em virtude das condições especiais do trabalho 

a que são submetidos estritamente os motoristas, cobradores, 

fiscalização de campo e afins nos serviços de operação de veículos 

rodoviários, empregados no setor de transporte coletivo de 

passageiros, mantida a mesma remuneração e concedidos 

intervalos para descanso menores e fracionados ao final de cada 

viagem, não descontados da jornada. 

 

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 8666/93, pois 

segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 05 DIAS após o recebimento da nota de empenho. Tal prazo 

pelos motivos expostos trás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante à impossibilidade de as 

empresas não conseguirem participar do Pregão Eletrônico.   

DO PEDIDO 
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Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicidade 

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos deste 

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:  

a) Seja ‘’DEFERIDO’’ nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito de 

ampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que comprovadamente 

reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de garantias, 

especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;  

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se de fazer 

exigências que excedam aos limites fixados nos artigos. 27 a 33 da Lei nº 8.666, de 1993;  

19. Supletivamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as 

anexas razões à apreciação da autoridade superior, forte no que 

dispõe o art. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em 

última instância, no intuito de reformar a regra ora impugnada.  

CONCLUSÃO  

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnação, a fim 

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e, na 

forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.   

Termos no quais, pede deferimento.  

Curitiba, 03 de Novembro de 2022. 

 

____________________________________ 

JOSÉ SALÉSIO MUNIZ DO AMARAL 

PROPRIETARIO 

RG: 7R/1.428.563 

CPF: 509.124.029-20 
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        MUNICÍPIO DE URANDI                               SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro                                                              TELEFONE (77) 99164-8230.  
          CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia                     
             CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

 

DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL – DLA                      DATA DE VALIDADE: 07/11/2024                         PROCESSO: 20/2022 

A SEMEIA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Estadual nº 7.799 de 07/02/2001, regulamentada pelo Decreto nº 
7.967 de 05/06/2001; Lei Municipal de Meio Ambiente Nº MU - 0259/2019 que institui a Política Municipal de Meio Ambiente, seus 
princípios, objetivos e diretrizes, cria o Sistema Municipal de Meio Ambiente onde se encontra anexada a Resolução CEPRAM nº 4.579 
de 06 de Março de 2018, convênio municipal publicado no D.O. de 06/03/2018 e através do parecer técnico favorável concedido pela 
Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Meio Ambiente.              
RESOLVE: Conceder a DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DLA à PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO DE URANDI, para a inscrição dessa 
Instituição junto a Conferência Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB), por meio do Fundo Nacional de Solidariedade (FNS). A Paróquia 
está localizada na Praça Luiz Gomes, nº 282, Bairro Centro, Município de Urandi, Estado da Bahia, válida por 2 (dois) anos, sendo passível 
de fiscalização periódica. 
TIPO DE LICENÇA: DISPENSA DE LICENÇA AMBIENTAL - DLA, ENDEREÇO: Praça Luiz Gomes, nº 282, Bairro Centro, CEP: 46.350-000 
Urandi/BA. EMPREENDIMENTO: PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO DE URANDI, CNPJ: 13.778.733/0024-90, COORDENADAS 
GEOGRÁFICAS: 14°46’05.5” S e 42°39’21.0” O (DATUM SIRGAS 2000); CARACTERIZAÇÃO DA DISPENSA: INSCRIÇÃO DESSA 
INSTITUIÇÃO JUNTO A CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL (CNBB), POR MEIO DO FUNDO NACIONAL DE 
SOLIDARIEDADE (FNS). Empreendimento enquadrado na Lei Municipal de Meio Ambiente n° 0259/2019. 
REQUERENTE: PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO DE URANDI – Pe. Alessandro dos Santos Alves.  
CONDICIONANTES: 

I- Operar adequadamente o empreendimento de acordo com a proposta da referida dispensa apresentada a SEMEIA (Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente). Prazo: Imediato;  

II- Promover a coleta seletiva dos resíduos sólidos gerados no empreendimento. Prazo: Imediato; 
III- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 
IV- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação 

vigente; 
V- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

_______________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  

 
        MUNICÍPIO DE URANDI                               SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro                                                              TELEFONE (77) 99164-8230.  
          CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia                     
             CNPJ: 13.982.632/0001-40 
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Urandi/BA. EMPREENDIMENTO: PARÓQUIA SANTO ANTÔNIO DE URANDI, CNPJ: 13.778.733/0024-90, COORDENADAS 
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III- A renovação desta deverá ser requerida 120 (cento e vinte) dias antes de decorrido o prazo de validade do licenciamento; 
IV- O não atendimento às condicionantes acima acarretará em sansões, suspensão ou cancelamento de acordo com a legislação 

vigente; 
V- Esta portaria entrará em vigor a partir da data da sua publicação. 

 

 

_______________________________________ 
ANTÔNIO MARCOS DIAS ALVES 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
Decreto MU Nº 08 de 04/01/2021  
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Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

Urandi/BA 07 de novembro de 2022. 
 

Ofício Nº 022/2022 

 
Ilmo Senhor,  

REGINALDO NOBERTO DE CARVALHO 

Auxiliar de serviços gerais. 

 

Prezado, conforme informações prestadas pelo setor de Recursos Humanos deste 

município, consta que o último atestado médico fornecido por V.S.ª está datado em 

07/11/2019, e determinou  prazo de 180 (cento e oitenta) dias de afastamento. 

Consoante preleciona o caput do art. 75 do Decreto nº 3.048/99, compete a 

empresa pagar o salário ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias 

consecutivos do afastamento da atividade por motivo de incapacidade temporária, e de 

acordo o § 2º  do mesmo dispositivo, quando a incapacidade ultrapassar o período de 

quinze dias consecutivos o segurado será encaminhado ao INSS, senão vejamos: 

Art. 75 do Decreto 3.048/99 .  “Durante os primeiros quinze dias 
consecutivos de afastamento da atividade por motivo de 
incapacidade temporária, compete à empresa pagar o salário ao 
segurado empregado.     
 
§ 2º  Quando a incapacidade ultrapassar o período de quinze 
dias consecutivos, o segurado será encaminhado ao INSS para 
avaliação médico-pericia”l.  
 

Ocorre que, o período de afastamento previsto no caput do art 75 do Decreto 

n° 3.048/99 já foi extrapolado, estando portanto o Ente Público desobrigado de continuar 

arcando com o pagamento do seu salário. 

 
Assim, requer que Vossa Senhoria compareça no seu local de trabalho na sexta-

feira (dia 11/11/2022), no horário de praxe, a fim de retornar as suas atividades, ou caso 

não possa exercer o seu labor, que se requeira o benefício do Auxílio-doença perante o 

INSS.  
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Rua Sebastião Alves de Santana, N.º 57, Centro 

CEP: 46.350-000, Urandi – Bahia 
CNPJ: 13.982.632/0001-40 

  

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus 

sinceros votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Edson Santos 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

 


